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DECRETO N° 082/2025 

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE), PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Peabiru, no uso de suas 

atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentaria n° 1699/2024 

de 11/12/2024. 

 

DECRETA 

 

Artigo 1° - Fica aberto no corrente exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto (SAAE), no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), destinados 

ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

Suplementação 

14.000.00.000.0000.0.000.   SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

14.001.00.000.0000.0.000.   SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

14.001.17.122.0001.2.001.   MANUTENÇÃO DO SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

15 – 3.3.90.40.00.00 - 02076 –  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.    

37.000,00 

Total da Suplementação: __       37.000,00 

 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° desta 

lei, servirá como recurso o Cancelamento parcial de Dotações Orçamentárias, 
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conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso III da Lei 

Federal n° 4.320/64. 

 

Redução 

14.000.00.000.0000.0.000.   SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

14.001.00.000.0000.0.000.   SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

14.001.17.122.0001.2.001.   MANUTENÇÃO DO SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

9 – 3.3.90.14.00.00 - 02076 –  Diárias Civil ............................................................   

37.000,00 

Total da Redução:          37.000,00 

 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Peabiru, Estado do 

Paraná, em 11 de junho de 2025. 

 

 

_____________________ 

José Marcos Gonçalves Lopes  

Prefeito Municipal 


